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de SItio Novo. MA 

Gabinete do Prefeito 

CONTRA TO NO 03812017 

Ref. PROCESSO ADMINISTR.4TIVO NO 23712017 

PREGAO PRESENCIAL No 02012017 

PREAMBULO 

PeIô ares mtê instrumento as partes, de urn I 
1L DE SITIO NOVO - MA, corn sede a 

	
José 

'1 Centro ern SItio Novo, Estado do M 
	

a no 
b fl.0  05.631.031/0001-64, dora 

CONTRA TANTE, representada nests ato pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr JOAO CAR7VALHO P05 REIS, Brasileirp,Casado, residente a Rua 
19 de DezertTbFt O454 nesta cidade de Sitio Nb'o/MA, portador do 
RG n.° 229433420027 e do CPF/MF fl. 0  168.460.44242, e de outro 
lado a empresa, UNIPEAS -UNIAO PEAS LTDA, estabelecida 
naROD. BR 010 NO 467, ENTROCAMENTO - IMPERATRIZ- MA, 
inscrita no CNPJ/MF sob r° 41.368.21810001-80 e Inscriçâo 
Estadual no 12.120.956-3, doravante denominada C'ONTRATADA, 
representada nests ato pelo Sr FILIPE GONALVES CARDOSO, 
brasileiro, casadp,?comecciante, pqrthq.ordmRGn° 19305032001-0 
SPP/MA e CPE/MFnY° 629302S0382rèsiddnte e domiciliado a 
Rua Mato Grosso NO 26,Apt° 601, Maranhäo Novo-
IMPERATRIZ/MA, forrnaliza entre si o presente ajuste, que visa a 
objetivandoA CONTRA TAAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
COLOCAAO DE PEAS E PNEUS EM VEICULOS AUTOMOTORES, 
PARA FAZER A MANUTENcAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
VEICuLpS AUTOMOTIVOS DA ADM.ENISTRAcAO EM GERAL 
MUNICIPIO DE SITIO NOVO/MA (CONTRA TO), descrita na 
clàusula prirneira destê Contrato, em razão do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N. 023712017, PREGAO PRESENCIAL N.° 
02012017, ja homologado e jjdicado, e na conforrnidade das 
cláusulas e condiçöes seguinte' 

M 

CLAUSULA PRIMEIRA 
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CLAUSLILA PRIf4EIR.4 

DO OB)ETO E REGIME DE EXECLIçAO 

H fl AC.ONTRATADA, por força do presente ajuste, se obriga a forneSr, a 
CONTRATANTE, as seguintes produtos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAcAO 

1 I 	MECANICA GERAL 	HORA/HOMEM/TRABALHADA 	300 	100,00: 	30.000,00 

2 	ELETRICA GERAL 	NORA/NOMEM!TRABALHADA 	100 - - 100,00 - 	10.000,00 

3 	RETI FICA GERAL - 	HORA/HOMEM/TRABALHADA 	100 	10D,QO 	10.000,00 

VALOR TOT, R., $ R$ 50.004 

VAI OR TOTAl 	 I RS 50.000 

CLAUSULA SEGUNDA 

DA FORMA DE FORNECIMENTO 

2.1. Os serviços destinados as DK'ersas Secretarias e Fundos do 
MunicIplo de SItio Novo - MA - MA, objeto do ANEXO I, somerite serão 
efetuadas, de maneiras parceladas, obedecidas - o cronograrna de 
consurno diário, de aèàrd dorn à iecèddeda Contratante, após a 
prévia, autorização requisitária, por escrito e corn o autorizo da 
Secretaria requisitante, realizada após o recebirnento da Nota de 
Empenho pela adjudicatária, sendo o prazo de entrega de ate 05 
(ciflco) dias corriclos a contar da data da solicitaçâo. 

2.1.1. 0 prazo de vigência do Prego Presencial em epIgrafe Para a 

prestaçâo dos serviços à Diversas Secretarias e Fundos do Municipio de 

Slilo Novo - MA, serâ de ate 29 de dezembro de 2017, contados a 

partir da data da sua assinatura. 

2.2. Constatada qualquer irregularidade na ent 
a ernpresa vencedora da Licitaçäo, obrigar-s 
itheditarnentë sob --Pena désijjéitar-se'a apIicaç 
rescisäo do Pregào Presencial em epigrafe nos termos I 
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2.3. A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte Os serviços qua 
ësti.ver em desacordd.com  bEdital. 

2.4. A Empresa vencedora se compromete a prestar os serviços 

corn prioridade de atendimento tendo em vista o interesse páblico. 

2.6. Os serviços que serão prestados pela licitante vencedora deverâo 
ser Idênticos as esptificaçOes contidas no Edital. Caso algum produto 
näo corresponda as especificaçöes exigidas, será devolvido e poderá ser 
admitida urna substituiçâo, desde que o prazo de entrega da solicitaço 
feita pela Contratante não se tenha esgotado a a empresa posse 
fornecer, frise-se st , dentro do restante do prazo. Nea-hipótese de 
substituiço, daso seja realizada dentro do prazo de entrega inicial ainda 
não esgotado, nâo será apilcada a penalidade; se reãlizada após findo 
aquele prazo, o produto poderá ser aceito, eritretantp, será apurada a 

apiicaçâo das multas - civei. -= -- - 

2.7. 0 controle' de qualidade sera' realizado de acordo corn a variedade, 
peso, embalagern e demais caracteristicas dos produto e rnercadorias, 

sendo que em caso de- nào corresponder as exigências rnencionadas, o 
produto serã devolvido, ficando a empresa fornecedora sujeita a 

substitul-lo no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas 

independenternente daa'pflcacab!das enaUdades. 

CLAUSULA TERCEIPSA 

DAS coNDIcôEs DE SU8STITUIAO DAS MERCADORIAS E 
PRODUTOS 

3.1 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, na forma na 
clausula anterior, a CONTRATANTE poderá: 

a) se disser respeito a especificação, rejeicào por qualquer um dos 
motivos elencados na clausula anterior, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituiçäo ou rescindindo a contratação, sam 

prejuIzo des penalidades cabIvei' 
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ad) na hipótese de substituiçào, a Contratada deverá faze-la em 

conformidade corn a indicação da Contratante, no prazo maximo de 02 
(dolE) dias Oteis, coritados da notificaçâo por escrito, rnantido o preço 
inicialmente contratado, 

b) se disser respeito a diferença de quantidade, determinar sua 

complementaçäo ou resci.ndir a contrataço, sern prejuIzo das 
penalidades cabIveis; 

b.1) na hipótese de cornplementação, a Contratada deverâ faze-la em 
conforrnidade corn a indicação do Contratante, no prazo máxirno de 02 
(dois) dias óteis, contados da notificação por escrito, maritido a preço 
inicialmente cbntratado. 

CLAUSULA QUARTA 
DO VALOR DO PREGAO PRESENCIAL EM EPfGRAFE 

4.1 - Irnporta o prësentePreçâo Or en 	em epIgtafe no valor global 
estimado de: it 

1 

$1 , .0. 696,00 (clnquenta ml! reals reals,), decorrente 
dos seguintes preços unitãrios, expressos em moeda corrente, para os 
produtos, vâlidos para a data de encerramento da licitaçâo: 

CLAUSULA OUINTA 

DOS PAGAMENTOS4do- REAJUSTE 

5.1 - 0 pagamento serã realizado no prazo de ate 30 (trinta) dias 
corridos, contados da data de entrega efetiva de cada parcela 
empenhada, não sendo admitida proposta corn condiçao de pagamento 

diferente. 
•: ••• 

a) Agenda N°: b,) Conta corrente N°: c,) Banco: 

5.4 - Em eventuais atrasos no pagarnento, quando por culpa exclusiva da 

Prefeitura, o valor devido será atualizado, da data do vencimento a do 
efetivO pagarnento, pélã variaçâo percentual do JPCA Esp. IBGE - fndice 

de Preços 80 Consumidor Amplo Especial - Instituto Brasileiro de 

Geografia e EstatIstica, ou outro Indice que venha substit '-lo acr scido 

dejuros de mora de 0,5% (meio por cento) ao 	1-1. & 
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5. 5 - Por se tratar de fornecirnento parcelado e para atendimento de 

exigências legals, o vencedor da lrcitação, se obriga, a cada recebimento 
de valor, fornecer ao Departamento de Orçamento, Finanças e 

Contabilidade da Prefeitura Municipal de Sitio Novo - MA, original ou 

copia autenticada por cartorto competente, das provas de regularidade 
corn a Seguridade Social (CND) e corn o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS, Certidâo Negativa de Debitos Trabaihistas CNDT, 
atualizadas; 

5.5.1 - a auséncia desses documentos, atualizados, implicará na 
suspensão dos pagamentos decorrentes do fornecimento, ate que seja 
restaurada a situação de normalidade existente na data de encerramento 
do certarne. -. 

5.5.2 - na oëoi'rência do bloqueio, e conseqUente atraso no(s) 

pagamento(s), no haverá quaisquer atualizaçôes do valor devido, e no 
caso de bloqueio no forriecirnento incorreráa - contratada nas sançôes 
cabIveis. - 

5.6 - Nâo haverá reajuste no perlodo dos 05 (cinco) meses deste 
contrato. 

5.7. Em havendo interesse da Contratante em optar pela prorrogação do 
Pregâo Presencial em epigrafe, Os preços serão reajustados pelo indice 
IPCA, ou outro indice Ue o -Govérno Fetler& ou a Administração 
Municipal venha a adotar para o Pregâo Presencial em epIgrafe da 
espécie. Se 0 rnês da assinatura do aditamento contratual näo houver 
side publicãdo o indice referido e sua variação, será usada a variaçâo dos 
i mediatamente  05 (cinco) meses anteriores. 

CLAUSUL44 SEXTA 

DA MANUTENcAO DO EQUILfBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

6.1 - A manutençâo do equilibrio econômico-financeiro inicial do 

Preãô Presencial em epIgrafe, poderã ser solicitada pelas partes, na 

hipótese de sobrevirern fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de 

conseqUências incalculàveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou ainda em caso de forga major, casofu7ouo 
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prmncipe, configurando álea econôrnica extraordinária e extra-contratual, 

ficando a cargo da interessada a apresentaçäo de todo tipo de prova da 
ocorrência, sem o que o pedido nâo sera' aceito. 

6.2 - Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no 
vencirnento pela falta do documento que deveria ter sido fornecido pela 
CONTRATADA, e isso motivar o bloqueio dos produtos, bern corn 
entrega de produto, esta incorrerá na penalidade prevista no item 
10.3.1 1  10.3.3 e 10.3.4 da Cláusula X, e nâo será paga a atualização de 
valor .a que s refere o item 5.4 dä Cláusula V. ambos deste edital. 

6.3 - Para que Os preços estejam sempre atualizdos, e visando 
todo processarnento necessário, a futura CONTRATADA se obriga em 
fornecer, a cada ocorrência de maioraco ou reduçào, cópia do 
docurnento correspondente a ser utilizado no realinharliento dos preços. 
Portanto, é de résponsabilidade exclusiva da CONTRATADA, o 
fornecimento diSdoâumentOs coiiØObat6rios dessas 
ocorréncias. 

6.3.1 - Os preços atualizados somente poderão ser praticados 

após a efetiva assinatura do termo aditivo e mod• ificativo pelas partes. 

6.3.2 - Os produtos deverâo ser entregues pelo preço 

efetivamente pactuadOJt'Jocasb de cdntraitadasolicitar  0 equilIbrio 
econômico-financeiro do Pregão Presencial em epIgrafe sobre parcelas já 

entregues, o mesmo não será concedido, sendo que o termo aditivo 

somente tera efeitos ex nunc, não retroagindo, em nenhuma hipotese, o 
novo preço as parcelas já recebidas 

6.3.3 - 0 bloqueio no fornecimento por esta razão sujeitará a 

contratada as sançOes contratuais e editailcias. 

6.4 - A obrigatoriedade da futura contratada em fornecer 
documentos que permitirão variação dos preços contratados vigeré para 

todo o perlodo do Pregão Presencial em epIgrafe, mesmo para perlodos 

que possarn não haver fornecimento dos produto 71  
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CLAUSULA SETIMA 

DO PRAZO CONTRATUAL 

7.1. 0 prazo de vigência do Pregäo Presencial em epIrafe será ate 29 
de dezembro de 2017, contados a partir da data da sua assinatura. 

7.2. 0 prazo indicado no Item 7.1., poderâ ser estendido corn as 
condiçöes estabelecidas no Artigo 57, da Lei Federal n° 8 666/93 e 
correspondente atualização atraves cias Leis n°s .8.883/94 e 9.648/98.  

7.3. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes 
contratuais os acréscimos ou supressôes que se fizerern necessários, ate 
o limite de 250% 'vinte e cinco por cento) do valor inicial àtualizado do 
Pregâo Presencial em epIgrafe, obedecido o disposto no-1° do artigo 65 
da Lei Federal 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA 

DA DOTAcAO ORçAMENTARIA 

Unidade 21 - SecretEria de Planejamento, Orçamento e Gestäo: 
04 122 0052 2013 0000 - Manutenção da Secretaria de Planejamento 
Orçamento e Gestâo 
3.3.90.39.00  - Outros Serviços de Terceiros - Pespoa Juridica 

- Jr J 	) 	 - jj 

Vigentes no orçarnento da CONTRATANTE para o exercIdo de 2017 e as 

correspondentes para Os exercIcios futuros, em caso de prorrogaçâo 

contratual, as despesas decorrentes para o próximo exercicio correrâo 

por conta da dotação orçamentária, prevista na lei de orçamento, bern 

como no que for necessàrio para suportar este Pregâo Presencial em 

epigrafe, advindo do orçamento do exercIclo de 2016, e no que couber 

art. . 7.0 §2 0  item III ou conforme 

.666/93 e posteriorSs altera 

prevista no artigo 65 §8 0  da Lei 

i'l, & 

7 
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9.1 - São 

9.1.1 -0 CUn 

e locals def 
necessário; 

9.1.2 - dura cia con 
gues; 

ser a: respons6vel pela 

condiçöes 
escidas se 

8.2 - 0 valor global referido na cléusula quarta deste iristrumento, 

onerou a dotação acima através das Notas de Empenhos n.° ............ /... 

de _j_J_,  que passam a integrar 0 presente Pregão Preserìcial em 

epIg rafe. 

CLAUSULA NONA 

OAS RESPONSABILIDADES 

9.1.3 - o fiel cumprimento de todas as clausulas e condiçôes 
estabelecidas no presentetermo. 

9.2 - São responsabilicacLcsdaCONTRATANTE: L]? 

9.2.1 - manter o equilIbrio econômico-financeiro do Pregão 
Presencial em epIgrafe, quando requerido; 

9.2.2 - pagar a CONTRATADA os valores devidos, nas datas 
avençadas, 

9.2.3 - o fiel cumprimento de todas as clausulas e condiçöes 
estabelecidas no presente terrpØ 

CLAUSULA DEaMA 

OAS sANcOEs POR INADIMPL.EMENTO 
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10.1 - Pela inexecuçâo ttotal ou parcial do Pregäo Presencial em 
epigrafe a Prefeitura poderá, garantida a defesa prévia, aplicar a 
CONTRATADA as seguintes sançôes: 

10.1.1 - ad'ertência; 

multa indenizatOria pecüniária de 10% (dez por cerito) 
sobre o valor da obrigacão nâo cumprida; 

10.1.3 - susperisão ternporãria de participaçâo em licitaçâo e 
impedimento de contratar corn a Administraçâo, por prazo nào superior a 
02 (dois) anps 

10.1.4 - declaráço de inidoneidade par -a licit ar ou contratar 
corn a Administraçâo Publica enquanto perduraren -i os motivos 
determinantes da punicâo ou ate que seja promovida a reabilitaçâo 
perante a prOpria autoridade que aplicou a penlidade, que sera' 
concedida sempre ue a CONTRATADA :ressarcir  a Admiflistração pelos 
prejuizos resultantet:e após decorrido o prazo da sançào  aplicada corn 

base no subitem 10.1.3 desta cláusula. 

10.1.5 - as sançOes previstas acima poderào ser aplicadas 
cumulativamente, facultada a defesa previa do interessado, no 
respectivo processo, rios  seguintes prazos: - -- 

10.1.5.1 - das sançOes estabelecidas no item 10.1, 
subitens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis da 

intimaço da CONTRATADA; 

10.1;5;2 - da sanção estabelecida no item 10.1, subitem 

10.1.4, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo ser 

requerida a reabilitaçâo 02 (dois) anos apos a aplicação da pena, 

0 atraso injustificado da entrega da compra, sem prejuIzo do 

disposto no parégráfo prirneiro do artigo 86 da Lei n.° 8.666/93, 

sujeitará a cohtratada a multa de mora, calculada na proporçâO de 

1,00% (urn por cento) ao dia, sobre o valor da obrigaçào nâo urn ri 
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Tudo o que for fornecido incorretamente e, portanto nO 
acefto, deverá ser substituIdo 'por outro, na especificaçâo correta, no 
prazo previsto no item 3.1 deste termo de Prego Presencial em 
epIgrafe; 

10.3.1 - a não ocorrência de substituiçâo no prazo definido, 
ensejará a aplicaçào das sançöes defiriidas nesta clausula. 

10.4 - As sançôés previstas nos itens 10.1, 10.2, 10.3 e subitens 
poderâo ser aplicadas cumulativamente de acordo corn circunstancias do 
caso concreto. 

10.5 - 0 valor da multa serâ automaticamente descontado de 
pagamento a 'clue -a  contratada tenha direito, originârio defornecimento 
anterior ou futtiro;. 

10.5.1 - não havendo possibilidade -. dessa forma de 
cornpensaçäo, o vIor da multa, atuaiizado, devèrá sier pago pelo 
inadimplente na Tesouraria Municipal, na condiçào "a vista". Na 
ocorrência do no pagamento, o valor sera cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 

DA RESCISAO CONTRATUAL 

11.1. 0 presente Prégão Presencial em epIgrafe poderá ser rescindido 
pela Prefeitura Municipal de Sitio Novo - MA 

11:1.1.Unilateralmente, sem prévio aviso, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista a 
CONTRATADA qualquer direito a reclamaçào ou a indenizaçäo, nos 
casos de imperIcia e/ou negligência e naqueles previstos nos 
indsosI a XII do artigo 78 da Lei fl. 0  8.666/93; 

11.1.2. Amigavelmente, conforme previsto no incisoII o artigo 79 

da Lei n.° 8.666/7 	

f( 
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DA vINcuLAcAo 

12.1 - Vinculam-se ao presente Pregão Presenclal em epIgrafe, 
independentemente de suas transcriçöes parciais ou totals, O \  

Edita! de !icitação respectivo e a proposta vencedora da 
CONTRA TADA. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA4 

DOS CASOS OMISSQS 

13.1 - Aplicar-se-á a Lei fl. 0  8.666/93 e a Lei 10.520/02, para o 
esclarecimento dos casos por ventura omissos neste Pregão Presencial 

em epigrafe. 

CLAUSULA DECIMA OUARTA 

.DOFORO 

14.1 - Serã competente o Foro da Comarca de Montes Altos, Estado do 
Maranhão, para dirimir dóvidas oriundas deste Prego Presencial em 

epIgrafe, corn renóricia de qualquer outro, por rnais privilegiado seja. 

E, por estarern ambas as partes de pleno acordo corn as disposicôes 
estabelecidas neste Pregäo Preencil em epIgrafe, aceitam a cumprirern 
fielmente as normas Iéáts e_ dgthaMéntrs ãdihà'ndo o presente em 

03 (três) vias de igual efeito e teor, na presença de duas testemunhas, 

abaixo indicadas: 

SItlo Novo - MA, 12 de maio de 2016. 

RA MUNICIPAL DE SITIO NOVO-MA 
JOAO CAR VALHO DOS REIS 

Prefeito Municipal 
CONTR.4TANTE 
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Testemunhas: 

) 

 A 

CPF:  

2. 
I jjJ 

CPF: 
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